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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPORTAÇÕES INFERIORES A US$ 

100,00 (CEM DÓLARES). TUTELA INIBITÓRIA. APLICABILIDADE. RECURSO 

PROVIDO.   

1. Recurso da parte autora contra a sentença que julgou procedente em parte o pedido para declarar 

a inexigibilidade de imposto de importação que incidiu sobre o objeto nº LB502706829SE, 

condenando a União a restituir ao autor eventual montante recebido a título de imposto de 

importação, corrigido exclusivamente pela Taxa SELIC.  

2. Requer a parte autora, em suma, a aplicação da tutela inibitória para casos iguais ao do presente, a 

fim de evitar demandas futuras entre as mesmas partes e o mesmo objeto.  

3. Mérito. Pretende a parte tutela inibitória para evitar que o Fisco, não somente na importação 

objeto da presente demanda, mas em futuras importações, não pratique a ilegalidade ora corrigida 

pelo decisum de primeiro grau, do qual, inclusive, não recorreu a Fazenda Nacional. Com efeito, 

ao administrador público, adstrito que está à legalidade, somente é dado fazer o que a lei 

permite, não se lhe aplicando o princípio ontológico da liberdade, próprio das relações 

privadas, pelo qual tudo o que não está juridicamente proibido, está juridicamente permitido.   

4. O pedido de tutela inibitória encontra amparo em casos análogos da Corte da Legalidade, ad 

exemplum:   

"Não se mostra razoável exigir do contribuinte - que vê incidir descontos 

indevidos sobre os valores de sua complementação de aposentadoria - fique 

aguardando eventual cobrança fiscal quando, podendo acautelar-se, opte por 

ajuizar ação objetivando, justamente, uma tutela inibitória do ilícito."  

 (Cf. STJ, Decisão Monocrática no RECURSO ESPECIAL Nº 1.440.017 - PR 

(2014/0048352-6), Rel. Min. GURGEL DE FARIA, 16/08/2016.)  

5. Ademais, a tutela inibitória postulada evita a repetição de demandas idênticas sob o mesmo 

fundamento jurídico e com molduras fáticas símiles, mas que se enquadram na mesma situação 

jurídica, ensejando julgamentos idênticos de mérito, travando o Judiciário com um volume de ações 

iguais, sem necessidade, daí por que a tutela inibitória substancia, no caso concreto, o ideal de 

uma justiça célere e eficaz.   

6. Recurso provido para determinar que, em relação ao autor, seja afastada a incidência do II - 

Imposto de Importação em importações inferiores a US$ 100,00 (cem dólares) norte-americanos 

ou seu equivalente em outra moeda estrangeira.   



7. Incabível a condenação em honorários advocatícios.  

PODER JUDICIÁRIO
    2  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL  
  

  

  

  

  

ACÓRDÃO  

  

Decide a Terceira Turma Recursal, à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora, 

nos termos do voto do Relator.  

Brasília, 08/08/2017.  

  

  
Antonio Claudio Macedo da Silva  
Juiz Federal – 3ª. Turma Recursal  

Relator 1   
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